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CORRUPÇÃO DE MENORES NOS MOLDES DO
CONCURSO  MATERIAL  DE  CRIMES.  FORMA
INADEQUA.  COMINAÇÃO  QUE  DEVE
OCORRER  NA FORMA DO  ART.  70,  DO  CP.
PRECEDENTES. MEDIDA QUE SE IMPÕE.
CONCOMITÂNCIA  ENTRE  CONCURSO
FORMAL  DE  CRIMES  E  CONTINUIDADE
DELITIVA.  APLICAÇÃO  DE  APENAS  UM
INSTITUTO LEGAL. . RISCO DE BINS IN IDEM.
CONSEQUENTE  REDUÇÃO  DA  PENA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Verificado que o Juízo monocrático vislumbrou o
instituto da continuidade delitiva, entre os crimes
de roubo,  disposta no art.  71,  do  CP.,  entre  os
crimes  de  roubo,  e,  nesse  norte,  fundamentou
devidamente seu decisum, não há que se falar em
aplicação de concurso formal,  tão somente pelo
fato  de  ter  a  Magistrada  a  quo,  incorrendo  em
discreto erro material, feito menção a tal instituto.
Ademais  o  conjunto  fático-probatório  demonstra
cabalmente  que  as  condutas  praticadas  pelo
acusado, por serem plurais, não se amoldam ao
instituto disposto no art. 70, do CP.

Não  cabe  falar  em  concurso  formal  de  crimes
quando o agente  pratica mais de  uma ação ou
omissão. 

“A configuração do crime do art.  244-B do ECA
independe  da  prova  da  efetiva  corrupção  do
menor, por se tratar de delito formal.” - Súmula n.
500 – STJ

Não pode ser fixada a pena-base no mínimo legal,
se  presentes  circunstâncias  judiciais
desfavoráveis ao réu, por inteligência do art.  59
do código penal.

Não  restando  evidenciado  nos  autos  que  o
acusado praticou os crimes de roubo e o crime de
corrupção de menores com desígnios autônomos,
aplicar-se-á a regra do concurso formal, disposta
no art. 70, do CP.

Quando configurada a concorrência de concurso

Desembargador João Benedito da Silva
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formal e crime continuado, aplica-se somente um
aumento  de  pena,  o  relativo  à  continuidade
delitiva.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima
identificados;

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  por  unanimidade,  em DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  APELO,
PARA REDUZIR  A PENA PARA 08  (OITO)  ANOS  DE  RECLUSÃO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Criminal manejada por Emerson Cleiton

Muniz Batista face a sentença de fls. 176/184, proferida pelo Juízo de Direito

da  6ª  Vara  Criminal  da comarca  da  Capital,  que julgando  procedente  a

pretensão punitiva estatal  condenou-o a uma pena de 09 (nove) anos, 03

(três) meses e 10 (dez) dias de reclusão, pela prática dos crimes capitulados

nos  art.  157, §2º,  inc. I  e II  (duas vezes),  c/c art.  69, ambos do Código

Penal, e art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente, todos c/c art.

70 do CP.

Nas  razões  recursais  de  fls.  191/197,  o  recorrente  alude  que,

apesar de o Juízo monocrático ter feito menção ao art. 70 do CP (concurso

formal), na prolatação da sentença que o condenou, aplicou-lhe as sanções

previstas no art. 71 (continuidade delitiva).

Requer,  também, que seja absolvido do crime tipificado no art.

244-B do Estatuto  da  Criança e  do Adolescente,  aduzindo,  para  tal,  que o

simples cometimento de delito em companhia de menor não enseja a prática

do crime de corrupção de menores. 

Desembargador João Benedito da Silva
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Subsidiariamente,  dentro  do  contexto  desse  segundo  pleito,

requer que a pena seja redimensionada para o mínimo legal, caso o pedido de

absolvição não seja acolhido por este Órgão reformador.

Contra-arrazoando (fls. 201/206), o Representante do Ministério

Público a quo pugnou pela manutenção in totum da sentença vergastada.

A  douta  Procuradoria  de  Justiça  exarou  parecer,  às  fls.

217/224/224v., opinando pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

VOTO

O  Representante  do  Ministério  Público  a  quo ofereceu

denúncia  em desfavor  de  Emerson  Cleiton Muniz  Batista,  dando-o  como

incurso nas sanções penais do art. 157, §2º, inc. I e II (duas vezes), c/c art.

69,  ambos do Código Penal, e  art.  244-B do Estatuto da Criança e do

Adolescente, todos c/c art. 70 do CP., por ter subtraído, mediante emprego

de arma de fogo e em concurso com um menor de idade, uma motocicleta; e,

em momento distinto, também com emprego de arma de fogo e em concurso

com  o  mesmo  inimputável,  um malote  com  dinheiro  e  cheques,  de  vítima

diversa do primeiro delito.

Processado, regularmente, o feito, veio o Juízo de Origem a julgar

procedente  a pretensão punitiva estatal condenando o acusado, em relação

aos crimes de roubo, a uma pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses,

pelo primeiro dos delitos; e a 06 (seis) anos e 08(oito) meses, pela prática do

segundo. Vislumbrando a incidência de continuidade delitiva entre ambas as

infrações de mesma natureza, visto que foram realizadas ações plurais,  em

momentos diversos e contra vítimas distintas, a Magistrada  a quo  aplicou a

previsão legal do art. 71 do CP., fixando a pena mais grave, aumentando-a em

1/6 (um sexto), resultando em uma pena de 07 (sete) anos, 09 (nove) meses

Desembargador João Benedito da Silva
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e 10 (dez) dias.

Em  relação  ao  crime  de  corrupção  de  menores,  o  Juízo

monocrático  aplicou uma pena-base de 02 (dois)  anos,  reduzindo-a em 06

(seis) meses, fixando a pena, portanto, em 01 (um) anos e 06 (seis) meses de

reclusão.

Ao final, aplicou a previsão legal do art. 69 do CP, por vislumbrar

que  os  injustos  penais  praticados  pelo  acusado  (roubo  e  corrupção  de

menores)  são  autônomas,  somando,  dessa  forma,  as  penas  supracitadas,

condenando o réu, ao final, a uma pena de 09 (nove) anos, 03 (três) meses e

10 (dez) dias de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime fechado.

Irresignado,  ofereceu  recurso  apelatório,  pugnando  pelo

afastamento da continuidade delitiva para os crimes de roubo, suplicando que

seja aplicado o concurso formal de crimes, previsto no art. 70 do CP. 

Bem como,  requereu a absolvição pelo crime de corrupção de

menores. E, em caráter subsidiário,  pugnou pela aplicação da pena mínima

para este delito.

Pois bem. Conforme emerge dos autos, o apelante, acompanhado

do menor Anderson Moura da Silva, com 16 anos à época dos fatos, no dia

04/06/2013, aproximadamente às 10:40 h, roubou uma motocicleta da vítima

Heron bezerra de Carvalho Filho, além de um aparelho celular, um palmer e um

capacete, ameaçando-o com uma arma de fogo. 

Posteriormente,  em  10/06/2013,  utilizando a  moto que subtraiu

seis dias antes, também acompanhado do menor, roubou um malote da vítima

Marcos Rocha Simões, contendo  R$ 10.000,00 (dez mil reais) em espécie,

além  de  alguns  cheques  de  valores  diversos,  tendo  o  acusado,  inclusive,

realizado dois disparos de arma de fogo no momento da ação.

Desembargador João Benedito da Silva
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Coincidentemente,  poucos  instantes  antes  da  realização  do

segundo crime, a vítima do primeiro roubo estava próximo às Três Lagoas, na

BR 230, quando visualizou sua motocicleta, que fora roubada, sendo conduzida

em sentido ao município de Bayeux; passou então a segui-la até a comunidade

de Manguinhos, no município da Bayeux, momento em que telefonou para a

Polícia Militar e comunicou o fato.

Após praticar o segundo roubo, o acusado foi preso pouco tempo

depois,  haja  vista  que  policiais  militares  encontravam-se  realizando  rondas

naquela região, em virtude da comunicação feita pela primeira vítima sobre o

paradeiro de sua motocicleta.

No momento da prisão do acusado, os policiais encontraram em

sua posse uma arma de fogo com duas munições deflagradas, o malote que

havia sido roubado da segunda vítima,  além da moto que fora roubada da

primeira vítima.

Dessa  forma,  considerando  que  os  depoimentos  dados  pelas

vítimas, as declarações prestadas pelos policiais que realizaram a prisão e a

própria confissão espontânea do acusado (fl. 113/116) são todos uníssonos, a

autoria e materialidade delitivas restam devidamente robustas e comprovadas;

ademais, sequer foram pugnadas pelo requerente. Dessa forma, passemos a

analisar os pleitos formulados pelo apelante.

1. DO INSURGIMENTO CONTRA A APLICAÇÃO DO ART. 71, DO CP

Conforme alude o apelante, sua condenação ocorreu com fulcro

no art. 157, §2º, inc. I e II (duas vezes), c/c art. 69, ambos do Código Penal, e

art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente, todos c/c art. 70 do CP.

 Entretanto,  aduz  que,  ao  final  da  sentença,  a  Douta  Juíza

Desembargador João Benedito da Silva
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sentenciante aplicou o art. 71 do CP, aumentando em 1/6 (um sexto) a pena

mais  gravosa,  devendo,  tal  incidência,  diante  da  alegada  contradição,  ser

afastada.

De fato, prospera a alegação inicial feita pelo acusado, conforme

o excerto da sentença condenatória, o qual transcrevo abaixo:

[…]  Isso posto,  JULGO PROCEDENTE a pretensão
punitiva  do  Estado  para  CONDENAR  o  denunciado
EMERSON CLEITON MUNIZ,  qualificado nos autos,
por infringir as normas do art. 157, §2º, inc. I e II (2x)
c/c art. 69 e art. 244-B, do ECA, ambos  c/c art. 70 do
CP[...] (Destaquei).

Todavia, a fundamentação da decisão e da fixação da pena não

corroboram nesse sentido.

Conforme se percebe da análise da sentença, a Douta Magistrada

vislumbrou  a  ocorrência  de  condutas  da  mesma  natureza,  praticadas  em

momentos distintos; e, dessa forma, aplicou a continuidade delitiva prevista no

art. 71 do CP.

Durante  a  fundamentação  da  decisão  (fl.  180),  a  MM.  Juíza

destacou que:

[…]  Os  assaltos  praticados  pelo  denunciado  estão
unidos pela semelhança de características, posto que
no caso, roubaram primeiro a moto e a utilizaram no
segundo assalto,  restando configurada a figura da
continuidade delitiva (art. 71, do CP)

[…]

À Luz de tais considerações, vislumbra-se facilmente
que  a  conduta  do  acusado  descrita  na  denúncia,
comprovada durante a instrução processual, amolda-

Desembargador João Benedito da Silva
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se  perfeitamente  ao  delito  de  roubo  duplamente
majorado  em crime continuado, a ensejar o decreto
condenatório[...] (Destaquei)

No  mesmo  norte,  fundamentando  o  quantum de  pena  a  ser

aplicado pelos crimes de roubo, a Douta Magistrada frisou que:

[…]  Tratando-se  de  crimes  continuados  (art.  71,
caput , do CP) entre os assaltos acima, tomando as
reprimendas  ali  aplicadas  para  os  02  roubos
analisados,  aplico  à  pena  mais  grave  de   06  (seis)
anos e 08(oito) meses de reclusão e aumento de um
sexto em razão da continuidade delitiva, que resulta
uma pena de 07 (sete) anos, 09 (nove) meses e 10
(dez) dias de reclusão […] (Grifei).

Dessa forma, conclui-se que não houve contradição na sentença

prolatada, mas, apenas, um mero e singelo erro material,  que não chega a

possuir capacidade de macular ou eivar o decisum de primeiro Grau.

Ademais, descabido falar em concurso formal, visto que o referido

instituto trazido pelo art. 70, do CP, só ocorre quando o agente pratica dois ou

mais crimes, idênticos ou não, mediante uma só ação ou omissão, o que não

ocorreu  no  caso  em  tela,  pois  os  02  (dois)  roubos  foram  praticados  em

momentos distintos, com um lapso temporal de mais de 05 (cinco) dias.

De  outro  lado,  urge  destacar  que  a  juíza  singular  aplicou  o

aumento  da pena,  em virtude da continuidade delitiva,  no  patamar  mínimo

previsto, qual seja, em 1/6, fração esta que corresponde ao aumento ínfimo

que a lei comina à ocorrência de concurso formal de crimes. Desse modo a

aplicação  de  qualquer  de  ambos  os  institutos  não  causaria  não  prejuízo

processual ao réu, posto que o acréscimo da pena seria o mesmo.

Desembargador João Benedito da Silva
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2. DA ABSOLVIÇÃO PELO CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENORES

O apelante  requer  sua  absolvição pelo  crime de  corrupção  de

menores, aduzindo, em seu favor, que “o simples cometimento de crime em

companhia de adolescente/criança não enseja necessariamente na prática do

crime disposto no art. 244-B da Lei 8.069/90”. 

Todavia, tal tese suscitada pelo acusado não encontra respaldo

em nosso ordenamento Jurídico.

Por  se  tratar  de  crime  formal,  basta  que  o  maior  imputável

pratique, com o menor, infração penal ou o induza a praticá-la, sendo, pois,

desnecessária a efetiva demonstração do desvirtuamento do menor, para que

se configure o injusto penal disposto  no art. 244-B da Lei 8.069/90.

Nesse sentido, tem se posicionado os nossos Tribunais:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  ROUBO
MAJORADO  E  CORRUPÇÃO  DE  MENORES.
SENTENÇA CONDENATÓRIA. DESCLASSIFICAÇÃO
E ABSOLVIÇÃO.  PROVA.  PENA.  CORREÇÃO.  I.  É
bastante  à  demonstração  da  responsabilidade  pelo
crime de roubo majorado, tipificado pelo art. 157, § 2º,
inciso  II,  do  Código  Penal  brasileiro,  o  acervo
probatório  composto  de  declarações  da  vítima,
depoimentos testemunhais, confissão, revelando que o
processado  subtraiu  para  si  coisa  alheia  móvel,
mediante  grave  ameaça,  sendo  preso  na  posse  do
bem, executada a conduta delituosa em concurso com
um  menor,  presente  a  circunstância  agravante  do
delito  patrimonial.  II.  Revelando  os  autos  que  o
processado  praticou  o  crime  de  roubo  majorado  na
companhia de um menor, contando com o seu auxílio
na prática criminosa,  subtraindo da vítima sua bolsa
com  todos  os  seus  pertencentes,  o  comportamento
encontra  tipificação  no  art.  244-b,  da  Lei  nº
8.069/90,  delito  formal,  que  se  aperfeiçoa
independentemente  da  demonstração  da  efetiva
corrupção  de  valores  morais. III.  Apenamentos
corrigidos.  Apelo  parcialmente  provido.  Sentença
reformada,  em  parte.  (TJGO;  ACr  0127101-

Desembargador João Benedito da Silva
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66.2014.8.09.0175;  Goiânia;  Segunda  Câmara
Criminal;  Rel. Des. Luíz Cláudio Veiga Braga; DJGO
12/11/2015; Pág. 462)

PENAL.  PROCESSUAL  PENAL.  RECURSO
ESPECIAL.  CORRUPÇÃO  DE  MENORES.  CRIME
FORMAL. SÚMULA N. 500 DO STJ. ACÓRDÃO EM
DISSONÂNCIA  COM  A  JURISPRUDÊNCIA  DESTA
CORTE.  RECURSO  PROVIDO.  1.  A terceira  seção
deste  Superior  Tribunal,  no  julgamento  do  Recurso
Especial  representativo  da  controvérsia  n.
1.127.954/DF,  uniformizou  o  entendimento  de  que,
para  a  configuração  do  crime  de  corrupção  de
menores,  basta  que  haja  evidências  da
participação de menor de 18 anos no delito e na
companhia de agente imputável, sendo irrelevante
o  fato  de  o  adolescente  já  estar  corrompido,
porquanto  se  trata  de  delito  de  natureza  formal.
Incidência  da  Súmula  n.  500  do  STJ.  2.  Recurso
Especial  provido para reconhecer a prática do delito
previsto  no  art.  244-a  da  Lei  n.  8.069/1990  e
restabelecer a sentença condenatória no ponto. (STJ;
REsp  1.433.509;  Proc.  2014/0029287-4;  RJ;  Sexta
Turma;  Rel.  Min.  Rogério  Schietti  Cruz;  DJE
03/11/2015). (Destaquei).

Ademais, o  Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão

através  da  edição  da Súmula  n.  500,  cujo  Enunciado  prediz  que  “a

configuração  do  crime  do  art.  244-B  do  ECA independe  da  prova  da

efetiva corrupção do menor, por se tratar de delito formal.”.

Dessa  forma,  desacolho,  também,  o  pleito  defensivo  pela

absolvição do crime de corrupção de menores.

2.1 DO PEDIDO SUBSIDIÁRIO DE DIMINUIÇÃO DO  QUANTUM DE PENA

PARA O  MÍNIMO  COMINADO  EM  LEI,  EM  FACE  DE  MANUTENÇÃO  DA

CONDENAÇÃO PELO CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENORES

De maneira subsidiária ao pleito anterior, o apelante requer que

seja redimensionada a pena para o mínimo previsto em lei.

Desembargador João Benedito da Silva
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Pois bem. Durante a primeira fase da dosimetria da pena, mais

precisamente, na análise das circunstâncias judiciais previstas no art. 59, do

CP,  a  Magistrada  a  quo considerou  que  estas,  em  sua  maioria,  se

demonstraram desfavoráveis ao acusado. Dessa forma, fixou a pena-base em

02 (dois)  anos,  reduzindo-a,  na  segunda  fase  em 06  (seis)  meses,  face  a

atenuante da confissão espontânea.

Considerando que a pena prevista, pelo disposto no art. 244-B do

ECA, é de 01 (um) a 04 (quatro) anos de reclusão, entendo que não houve

desrespeito  aos princípios  da proporcionalidade e  da razoabilidade para  se

estipular o quantum da reprimenda necessária à reprovação do delito, visto que

o aumento da pena-base em um ano de reclusão está devidamente motivado

na valoração negativa das circunstâncias do delito.

Ademais, conforme entendimento assentado, quando sobrevierem

circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, a pena-base não será fixada no

mínimo cominado em lei.

Nesse norte, o notável doutrinador Cezar Roberto Bitencourt nos

ensina que, para a fixação da pena-base, deve o magistrado considerar as

circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do CP, fazendo com que o quantum

de pena se afaste do mínimo legal quando algumas dessas circunstâncias se

apresentarem desfavoráveis ao réu.

“Para  se  encontrar  a  pena-base  devem-se  analisar
todos  os  moduladores  relacionados  ao  art.  59  do
Código Penal […]

O  Código  não  estabelece  quais  devem  ser
considerados  favoráveis  ou  desfavoráveis  ao  réu,
atribuindo  tal  função  à  natureza  dos  fatos  e  das
circunstâncias,  e  conferindo  ao  juiz  dever  de
investigá-los  durante  a  dilação  probatória  e,
posteriormente, individualizá-los  e  valorá-los,  na
sentença […]

Desembargador João Benedito da Silva
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Se todas as operadoras do art. 59 forem favoráveis ao
réu,  a pena-base deve ficar  no mínimo previsto.  Se
algumas circunstâncias forem desfavoráveis, deve
afastar-se  do  mínimo[...]”  (BITENCOURT,  Cezar
Roberto. Tratado de direito penal, v. 1: Parte geral. 19
ed. São Paulo: Saraiva, 2013, págs. 778/779).
(Grifei)

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ESTELIONATO.
PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DA  SENTENÇA.
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  INDIVIDUALIZAÇÃO
DAS  PENAS.  INOCORRÊNCIA.  PLEITO
ABSOLUTÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  COMPROVADAS.  PENA-BASE
ACIMA  DO  MÍNIMOLEGAL.  POSSIBILIDADE.
CIRCUNSTÂNCIA  JUDICIAL  DESFAVORÁVEL.
APLICAÇÃO  DA  ATENUANTE  DA  CONFISSÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  CONFISSÃO  QUALIFICADA.
ABRANDAMENTO  DO  REGIME  PRISIONAL.
VEDAÇÃO. IMPROVIMENTO TOTAL DO APELO.  1.
Não há que se falar  em nulidade da sentença pela
ofensa  ao  princípio  da  individualização  das  penas
quando  reconhecida  a  continuidade  delituosa,  e
aplicada a pena de um dos crimes, aumentando-se em
um  sexto  a  dois  terços,  nos  termos  do  art.  71  do
Código  Penal.  2.  É  inviável  a  absolvição  quando
amplamente comprovadas a autoria e materialidade do
delito,  sobretudo  com  a  confissão  do  apelante
corroborada  pelos  demais  elementos  probatórios.  3.
Na hipótese a pena-base fixada acima do mínimo
legal,  encontra-se  devidamente  justificada  pela
existência  de  circunstâncias  judicias
desfavoráveis,  e  na  reprovação  e  prevenção  do
delito,  na forma do art.  59 do Código Penal. 4.  A
confissão qualificada não enseja o reconhecimento da
atenuante da confissão espontânea prevista no art. 65,
III,  alínea “d” do Código Penal.  5.  Escorreito o édito
condenatório que fixou o regime inicial no semiaberto
para o réu condenado a pena superior a quatro anos e
inferior a oito, nos termos do art. 33, §2º, “b” do cp.
(TJAC;  APL 0014319-83.2011.8.01.0001;  Ac.  19.905;
Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Pedro  Ranzi;  DJAC
19/11/2015; Pág. 28)

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL.
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TRIBUNAL  DO  JÚRI.  TENTATIVA  DE  HOMICÍDIO
QUALIFICADO.  TORPEZA.  ANULAÇÃO  DO
JULGAMENTO.  DECISÃO  DOS  JURADOS
CONTRÁRIA  À  PROVA  DOS  AUTOS.
INOCORRÊNCIA.  ABSOLVIÇÃO.  NEGATIVA  DE
AUTORIA.  IMPOSSIBILIDADE.  MATERIALIDADE
COMPROVADA.  PARTICIPAÇÃO  DEMONSTRADA.
AUTORIA  RECONHECIDA.  DESCLASSIFICAÇÃO
PARA  LESÕES  CORPORAIS.  IMPOSSIBILIDADE.
ANIMUS NECANDI DEMONSTRADO. REDUÇÃO DA
PENA-BASE AO MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS  DESFAVORÁVEIS.
MAJORAÇÃO DO QUANTUM REDUTOR NO GRAU
MÁXIMO.  IMPOSSIBILIDADE.  QUANTUM
ADEQUADO.  IMPROVIMENTO  TOTAL.  1.  Sendo
demonstrada a participação do apelante no crime, por
meio  de  provas  cabais,  não  há  que  se  falar  em
absolvição.  2.  Restando  a  decisão  do  Conselho  de
Sentença  em  harmonia  com  as  demais  provas
carreadas aos autos,  não há  que se falar  em novo
julgamento.  3.  A  existência  de  circunstâncias
judiciais  justifica  a  fixação  da  pena-base  pouco
acima do mínimo legal. 4. O fato de a vítima não vir a
óbito não autoriza, automaticamente, a redução, pelo
crime de tentativa de homicídio,  no grau máximo de
dois terços.  (TJAC; APL 0001600-95.2013.8.01.0002;
Ac. 19.896; Câmara Criminal; Rel. Des. Pedro Ranzi;
DJAC 19/11/2015; Pág. 25).

Portanto, descabe o pleito pela redução da pena para o crime de

corrupção de menores, esculpido no art. 244-B do ECA.

3. DO CONCURSO FORMAL ENTRE OS CRIMES DE ROUBO E O CRIME

DE CORRUPÇÃO DE MENORES –  REFORMA EX OFFICIO

Conforme visto,  a magistrada  a quo,  ao cominar as penas dos

crimes de roubo com as reprimendas pelo delito de corrupção de menores, o

fez na forma do art. 69, do CP (concurso material de crimes), somando ambas

as sanções.

Destaco  que  o  apelante  não  se  insurgiu  contra  tal  ponto  do

decisum. Entretanto, por possuir amplo efeito devolutivo, o recurso de Apelação
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devolve toda matéria de fato e de direito à apreciação do Órgão Reformador.

Assim,  analisando  a  cominação  de  penas  aplicada  pela  douta  magistrada,

vislumbro que a sentença carece ser reformada nesse aspecto.

É que inexistem nos autos elementos capazes de evidenciar que

o réu tenha atuado com desígnios autônomos de corromper o adolescente e

subtrair coisas alheias móveis. Nesta senda, impõe-se o reconhecimento do

concurso formal entre os delitos, de ofício.

Neste sentido:

ROUBO CIRCUNSTANCIADO PELO CONCURSO DE
PESSOAS. CORRUPÇÃO DE MENOR. CONCURSO
FORMAL  PRÓPRIO.  PENA  PECUNIÁRIA.  VALOR
UNITÁRIO. REDUÇÃO. I. Aplica-se a regra do art.
70,  caput,  primeira  parte,  do  Código  Penal
(concurso  formal  próprio)  se  o  réu  praticou  os
crimes de roubo e de corrupção de menores, por
meio  de  uma  única  ação,  não  havendo
comprovação  de  que  possuía  desígnios
autônomos. II. Reduz-se o valor unitário da pena de
multa,  fixando-o  no  mínimo  legal,  se  as  provas
colhidas  demonstram  que  o  réu  não  ostenta  boas
condições  financeiras  e  o  Juiz  não  fundamentou  a
imposição de valor  superior  ao mínimo.  III.  Recurso
conhecido e provido. (TJDF; Rec. 2015.07.1.002786-2;
Terceira Turma Criminal; Rel. Des. Nilsoni de Freitas;
DJDFTE 05/04/2016; Pág. 170).

 APELAÇÃO CRIMINAL. CORRUPÇÃO DE MENOR.
NÃO  COMPROVAÇÃO  DA  IDADE  DA  VÍTIMA.
ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. A comprovação da
idade do menor corrompido não se restringe à certidão
de  nascimento.  Poderá  ser  feita  por  outros
documentos  dotados  de  fé  pública,  inclusive  pela
identificação  realizada  pela  polícia  judiciária.  2-
dosimetria.  Redução  da  pena-base.  Óbice.  Se  o
dirigente do processo obedeceu com rigor às diretrizes
editadas no artigo 59 do Código Penal, justificando o
porquê das circunstâncias desfavoráveis, não há óbice
para que a sanção basilar seja estabelecida um pouco
acima  do  mínimo  legal  previsto,  prestigiando  os
critérios  da  necessidade  e  da  suficiência  para  a
reprovação  e  prevenção  do  roubo  praticado.  3-
compensação da atenuante da confissão e agravante
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da reincidência. Possibilidade. Conforme entendimento
pacificado pelo Superior Tribunal de justiça e por esta
corte,  inexiste  preponderância  da  agravante  de
reincidência  sobre  a  atenuante  de  confissão
espontânea, por serem ambas de natureza subjetiva,
de  consequência,  devem  ser  compensadas.  4-
concurso  formal  entre  roubo  e  corrupção de  menor.
Alteração operada. Afastamento do concurso material.
Redução  da pena.  Sucesso.  O agente que  pratica
crime  contra  o  patrimônio  acompanhado  de
inimputável  executa  conduta  única  com violação
simultânea  de  dois  mandamentos  proibitivos.
Nesse  contexto,  há  de  se  reconhecer  a
aplicabilidade da regra do concurso formal próprio
entre os crimes contra o patrimônio e a corrupção
de  menor,  salvo  se  o  concurso  material  for  mais
benéfico  ao  sentenciado.  Apelo  conhecido  e
parcialmente  provido.  (TJGO;  ACr  0230399-
40.2015.8.09.0175;  Goiânia;  Segunda  Câmara
Criminal;  Rel.  Des.  Leandro  Crispim;  DJGO
05/04/2016; Pág. 269).

Portanto, a cominação das penas entre os delitos de roubo e o

crime de corrupção de menores deve se proceder nas formas do art. 70, do CP.

Por  outro  lado,  é  pacífico  o  entendimento  dos  Tribunais

Superiores que, quando configurados, concomitantemente, concurso formal de

crimes e continuidade delitiva, aplicar-se-á  apenas a segunda forma, a qual

encontra-se capitulada no art. 71, do Código Penal pátrio, sob risco de incorrer

o julgador em bis in idem. 

Nesta senda, trago à colação:

HABEAS  CORPUS.  IMPETRAÇÃO  ORIGINÁRIA.
SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ESPECIAL CABÍVEL.
IMPOSSIBILIDADE.  RESPEITO  AO  SISTEMA
RECURSAL  PREVISTO  NA  CARTA MAGNA.  NÃO
CONHECIMENTO. 1. Com o intuito de homenagear o
sistema criado pelo poder constituinte originário para a
impugnação  das  decisões  judiciais,  necessária  a
racionalização da utilização do habeas corpus, o qual
não deve ser admitido para contestar decisão contra a
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qual  exista  previsão  de  recurso  específico  no
ordenamento  jurídico.  2.  Tendo  em  vista  que  a
impetração aponta como ato coator acórdão proferido
por  ocasião  do  julgamento  de  apelação  criminal,
contra a qual seria cabível a interposição do Recurso
Especial,  depara-se  com  flagrante  utilização
inadequada da via eleita, circunstância que impede o
seu  conhecimento.  3.  Tratando-se  de writ  impetrado
antes da alteração do entendimento jurisprudencial, o
alegado constrangimento ilegal  será enfrentado para
que se analise a possibilidade de eventual concessão
de  habeas  corpus  de  ofício.  Dosimetria.  Roubo
majorado.  Concurso  de  crimes.  Concurso formal  e
continuidade delitiva. Duplo aumento. Alegado bis
in  idem.  Ocorrência.  Precedentes. Coação  ilegal
patenteada. 1.  Segundo orientação deste Superior
Tribunal  de  justiça,  quando  configurada  a
concorrência  de  concurso  formal  e  crime
continuado,  aplica-se  somente  um  aumento  de
pena,  o  relativo  à  continuidade  delitiva.
Precedentes. 2.  Ocorre  bis  in  idem  quando  há
majoração da reprimenda primeiramente em razão do
concurso formal, haja vista o cometimento de um delito
roubo contra vítimas diferentes num mesmo contexto
fático, e, em seguida, em função do reconhecimento
do  crime  continuado  em  relação  aos  outros  crimes
praticados em situação semelhante de tempo e modo
de execução. 3. Habeas corpus não conhecido. Ordem
concedida  de  ofício  apenas  para  afastar  a
exasperação  imposta  pelo  reconhecimento  do
concurso  formal,  reduzindo-se  a  reprimenda  para  6
(seis)  anos e 8 (oito)  meses de reclusão.  (STJ;  HC
162.987;  Proc.  2010/0029956-2;  DF;  Quinta  Turma;
Rel. Min. Jorge Mussi; DJE 08/10/2013; Pág. 1521)

Desse  modo,  considerando  que  o  acusado  praticou 03  (três)

delitos, pelos quais foi condenado às penas de 05 (cinco) anos e 04 (quatro)

meses (roubo praticado contra a vítima Heron Bezerra de Carvalho), 06 (seis)

anos e 08(oito)  meses (roubo praticado contra a vítima Marcos da Rocha

Simões) e 01 (um) anos e 06 (seis) meses (corrupção de menores), todos de

reclusão, entendo que ao réu deve ser aplicada a pena mais grave, de 06 (seis)

anos e 08(oito) meses, aumentada, na forma do art. 71, do CP, de  1/5 (um

quinto), em virtude da quantidade de infrações penais perpetradas, tornando a

pena definitiva em 08 (oito) anos de reclusão.
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No tocante ao cumprimento da reprimenda, mantenho o regime

inicialmente  fechado,  em virtude  das  circunstâncias  judiciais,  as  quais  se

apresentaram  amplamente  desfavoráveis  ao  acusado,  após  a  análise

procedida pelo douto juízo sentenciante (fls. 181/183).

Forte em tais razões, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO,

no sentido de reduzir o quantum da reprimenda corpórea para 08 (oito) anos

de  reclusão,  em  virtude  do  reconhecimento  do  concurso  formal  entre  os

crimes de roubo e o delito de corrupção de menores,   ex officio.

Não obstante,  observado,  também de  ofício,  erro  material,  tão

somente na capitulação imputada ao apelante, haver-se-á de considerar que a

Magistrada a quo vislumbrou a ocorrência de continuidade delitiva entre os dois

roubos praticados pelo mesmo, não fazendo qualquer menção sobre eventual

concurso  formal,  conforme  extraímos  da  decisão  guerreada.  Dessa  forma,

onde constar, na sentença prolatada, o art. 70, do CP, entenda-se o art. 71,

também do CP.

Comunique-se ao Juízo da Vara das Execuções Penais da Capital

a modificação da pena corporal.

 É como voto.

               Presidiu a sessão, com voto, o Exmo. Sr. Des. João Benedito da

Silva,  Presidente da Câmara Criminal,  que também funcionou como relator.

Participaram do julgamento, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o

Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão o Exmo. Sr. Dr.

Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de
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agosto do ano de 2015.

José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz Convocado

RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


